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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0062334-72.2019.8.17.2001
AUTOR: ANDERSON DOS PASSOS MIRANDA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

INTIMAÇÃO DE DECISÃO - autor e réu

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 53283824, conforme segue transcrito abaixo:

" Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro DPVAT, em razão de invalidez permanente por
acidente de via terrestre, sendo indispensável a realização de perícia médica para avaliação da existência de
invalidez permanente, bem como do seu grau de intensidade, razão pela qual, nomeio perito, nos termos do art. 465
do NCPC, o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, com endereço e dados
pessoais e profissionais arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus honorários profissionais em
R$300,00, a serem pagos pela parte demandada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do convenio firmado entre
Seguradora líder e o TJPE(DPVAT/JR-583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC). Suprido o disposto no § 2º
do art. 465, NCPC, em face de contato telefônico no qual ocorreu a concordância com o valor dos honorários
periciais. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze)
dias, consoante § 1º do art. 465, NCPC. Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização
da perícia, nos moldes do art. 474, do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação
prévia das partes. Devendo ser respondidos os seguintes questionamentos: A) Quais foram os danos sofridos pela
parte autora em decorrência do sinistro objeto desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do
anexo da Lei nº 6.194/72 se enquadram tais danos; B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade
ou deformidade física permanente, ou ainda incapacidade permanente por ele desenvolvido e qual o seu grau? Fixo o
prazo de 30 dias da data da perícia para confecção e entrega na Secretaria desta Vara do respectivo laudo
avaliatório. O não comparecimento injustificado, na data designada pelo Sr. Perito acima nomeado, para realização
da perícia, implicará perda do ônus probatório. Intimem-se. Recife/PE, 01 de novembro de 2019. IASMINA ROCHA
Juíza de Direito "

RECIFE, 7 de novembro de 2019.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO
Diretoria Cível do 1º Grau
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